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INSTITUI O PROGRAMA DE SUSTENTABITIDADE

AMBIENTAT NA REDE MUNICTPAL DE ENSINO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNqAS.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica insütuído na rede pública de ensino municipal da cidade de Pau dos Ferros, o

Programa de Sustentabilidade Ambiental, conforme o estabelecido no inciso Vl do artigo 225 da

Constituição da República.

Art. 2s O Programa de Sustentabilidade Ambiental na Educação consiste em organizar nas

escolas municipais de Pau dos Ferros, um conjunto de atividades com o objetivo de imflementar
a educação ambiental na rede pública municipal e conscientizar a comunidade escolarsobre os

problemas ambientais da cidade e em especial da região do entorno de cada unidade escolar e

dentro da mesma.

Parágrafo único. O conjunto de atividades mencionadas na parte superior deste artigo se

refere a iniciativas que objetivam identificar os problemas ambientais da região em relação a:

| - áreas verdes na escola e na região;

ll - Poluição do ar;

lll - Saneamento básico na escola e na região;

lV - Proteção do solo e das águas;

V - Proteção da fauna e da flora;

Vl - Políticas de urbanização da região;

Vll- Ações relacionadas à reciclagem do lixo;

Vl - Outros problemas ambientais.

Art. 3e O Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e

Formação Profissional e Secretaria Municipal do Meio Ambiente, deverá incentivar as escolas da

rede pública municipal a organizarem o Programa de Sustentabilidade Ambiental, garantindo as
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condições necessárias à realização dos projetos elaborados pelas escolas que aderirem ao

referido programa.

Art. 4e O desenvolvimento do programa deve conter, entre outras atividades, a realização

de palestras, oficinas e ações em defesa do meio ambiente no espaço interno das escolas e na

região.

Art. 5e O programa não tem caráter de obrigatoriedade, mas de adesão. Cabe a cada

escola avaliar junto com o seu respectivo Conselho de Escola as possibilidades de execução do

programa e os meios de concretizá-lo.

Art. 6e Caberá ao Executivo autorizar a Secretaria do Meio Ambiente, as unidades

escolares, no que for necessário, para a realização do Programa de Sustentabilidade Ambiental.

Art. 8e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A degradação do meio ambiente que afeta diretamente a nossa população e que avança

nas cidades por falta de ações de sustentabilidade, reciclagem, formas alternativas e de

substituição de produtos e insumos pode e deve ser trabalhada nas escolas como forma de

preservação para as futuras gerações. Por esta razão faz-se necessário que nossas escolas se

integrem nesta "luta" de conscientização e de ações que busquem a preservação do meio

ambiente através do conhecimento acadêmico e da ação nas comunidades onde estão inseridas.

Peço por esses motivos o apoio dos nobres vereadores ao presente projeto.
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